
                  

 

1º ADITIVO 

TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

SISTEMA HÍDRICO BRUMADO - RIACHO DO PAULO (BA) 

Bacia Hidrográfica do Rio das Contas  

 
Objetivo:  Aditar o Termo de Alocação de Água do sistema hídrico formado 

pelos reservatórios Brumado e Riacho do Paulo e pelo rio Brumado 
a jusante, até a confluência com o Rio São João. 

 
Motivação: Ofício n.º 007/2020, de 29 de junho de 2020, encaminhado pela 

Comissão Gestora dos Açudes Brumado e Riacho do Paulo 
(anexo). 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Em 18 e 21 de maio de 2020 foram realizadas as reuniões de alocação de água 
dos reservatórios Brumado e Riacho do Paulo. Na ocasião, os cenários de alocação de 
água do reservatório Brumado foram avaliados com referência no volume acumulado em 
21/05/2020, igual a 45,50 hm3, correspondente à cota 1.017,71 m. 

1.2. Embora os meses de junho a outubro caracterizem o período típico de estiagem 
na região, quando não são esperadas afluências significativas ao reservatório Brumado, 
o corrente ano mostrou-se atípico pois o reservatório continua em processo de recarga. 
O volume armazenado no reservatório Brumado em 03/07/2020 é igual a 48,86 hm³, 
correspondente à cota 1.018,36 m. 

1.3. Motivada pelo aumento dos volumes armazenados no reservatório Brumado em 
junho/2020, quando a previsão inicial era de esvaziamento durante este mês, a 
Comissão Gestora dos Açudes Brumado e Riacho do Paulo solicitou à ANA alteração do 
cronograma de irrigação e correspondente aumento da vazão média anual destinada ao 
Perímetro Irrigado Brumado.  

1.4. Conforme Termo de Alocação 2020/2021, a vazão média anual autorizada para 
atendimento ao Perímetro, igual a 838 L/s, corresponde a 57% da vazão média anual 
outorgada à ADIB por meio da Resolução ANA nº 722/2014. 

1.5. A alteração proposta consiste no aumento do número de descargas para 
atendimento ao Perímetro Irrigado Brumado no período de 19/07/2020 a 10/10/2020, de 
dois dias por semana para quatro dias por semana, resultando no aumento da vazão 
média anual de 838 L/s para 1032 L/s. 

1.6. Consta ainda do Ofício n.º 007/2020  que, até a presente data, não foram 
executadas as ações necessárias à irrigação de 500 ha no Bloco II do Perímetro Irrigado 
Brumado, por meio das adutoras CE-5 e CE-6. Registra-se, contudo, que a demanda 
para irrigação dessa área deve continuar autorizada pelo Termo de Alocação de Água 
2020/2021 para o caso de sua viabilização ainda no período de vigência desse Termo. 
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2. AVALIAÇÃO DA ALTERAÇÃO NA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

2.1. Para a avaliação dos impactos de alteração no Termo de Alocação, foram 
simulados os seguintes cenários de deplecionamento do reservatório Brumado: 

2.1.1. Cenário 1 - manutenção das condições de uso previstas no Termo de 
Alocação de Água 2020/2021; e 

2.1.2. Cenário 2 - alteração da vazão média anual destinada ao Perímetro Irrigado 
Brumado, de 838 L/s para 1032 L/s, conforme proposta apresentada pela 
Comissão Gestora dos Açudes Brumado e Riacho do Paulo. 

2.2. O gráfico da Figura 1 representa o deplecionamento do reservatório Brumado nos 
dois cenários simulados. Registra-se que, para as simulações, foram utilizados os dados 
da batimetria atualizada pela ANA em 2017 e os vetores de evaporação e vazões 
afluentes críticas constantes da Nota Técnica nº 8/2017/COMAR/SRE, que subsidiou a 
publicação da Resolução Conjunta ANA e INEMA-BA nº 589/2017 (marco regulatório do 
sistema hídrico Brumado - Riacho do Paulo). 

 
Figura 1 - Simulações de deplecionamento do reservatório Brumado 
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2.3. Da análise da Figura 1, verifica-se que ambos os volumes esperados no 
reservatório ao final do mês de maio/2021 (25,48 hm3 no Cenário 1 e 19,79 hm3 no 
cenário 2) são superiores ao volume esperado a partir do cenário aprovado pelo Termo 
de Alocação em vigor, de maio de 2020 (13,49 hm³), o que recomenda a aprovação da 
alteração proposta. 

3. DELIBERAÇÃO 

3.1. Tendo em vista a avaliação presente no item 2 deste Aditivo, fica retificada a 
Tabela 1 do 1º Aditivo ao Termo de Alocação de Água 2020/2021, conforme disposto a 
seguir: 

TABELA 1 – Usos Alocados - 2020/2021 - BRUMADO 

Finalidade Condição de uso (vazão média anual)  

Abastecimento Público no reservatório 
(Rio de Contas) 

13 L/s 

Demais usos no reservatório 3 L/s 

Abastecimento Público a jusante da 
barragem (Rio Contas - complementação, 

SIAA Itanagé e SAA Livramento) 
60 L/s 

Perímetro Irrigado Brumado e demais usos 
a jusante até a confluência com o Riacho 

do Paulo 
1.032 L/s 

Demais usos a jusante 190 L/s 

Descarga emergencial para atendimento à 
irrigação em Dom Basílio 

1,2 hm3 em descarga máxima (Q = 38 
L/s média anual) 

Total 1.336 L/s 

3.2. Para possibilitar o atendimento ao disposto na Tabela 1, o disposto no item 2.2 do 
Termo de Alocação de Água 2020/2021, referente ao protocolo de defluências 
semanais do reservatório Brumado para o período de 19 de julho até o dia 10 de 
outubro de 2020, fica retificado conforme abaixo: 

3.2.1. Vazão limitada a 5500 L/s em dois dias, pelo período de até 17 h/dia; 

3.2.2. Vazão limitada a 3500 L/s em dois dias, pelo período de até 16 h; 

3.2.3. Vazão limitada a 250 L/s nos demais dias. 

3.3. A partir de 11 de outubro de 2020, o protocolo de defluências semanais do 
reservatório Brumado será realizado conforme abaixo: 
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3.3.1. Vazão limitada a 5500 L/s no primeiro dia, pelo período de até 17 h/dia; 

3.3.2. Vazão limitada a 3500 L/s no segundo dia, pelo período de até 16 h; 

3.3.3. Vazão limitada a 250 L/s nos demais dias da semana. 

Aprovo este 1º Aditivo ao Termo de Alocação de Água de 2020/2021 para o sistema 
hídrico Brumado - Riacho do Paulo, inclusive os limites, regras e condições de uso de 
recursos hídricos e de operação do reservatório. 

O descumprimento dos limites, regras e condições de uso de recursos hídricos e de 
operação do reservatório definidos neste instrumento sujeita os responsáveis às 
penalidades previstas na legislação pertinente. 

 

Brasília-DF, 03 de julho de 2020. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES 

Superintendente de Regulação 
 
 

Anexo I – Ofício n.º 007/2020, de 29 de junho de 2020, encaminhado pela Comissão 
Gestora dos Açudes Brumado e Riacho do Paulo. 
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